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SUMULA: Altera dispositivos da Resolução n.'01/99 e
dá outras providências.

O Pleniirio da Câmara Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do paraná, Apro-
vou e Eu, Luiz Alberton, Presidente desta Casa de Leis, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

CARGO

)

Art 3.'- Extingue o cargo de proümento em comissão de ..auxili-

ar adminisfrativo" que constã do anexo II da Resolução 01/99.

Art. 4' - Esta Resolução entrará em ügor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 30 de Agosto de 1999.

Z ALBERTON
Presidente
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Art lo - Cria o cargo de proümento efetivo de "auxiliar adminis-
trativo" com uma vaga e vencimentos de acordo com o Artigo 2o desta resolução.
Parágrafo Primeiro: O cargo a que se refere este artigo, será incluído no Anexo I da
Resolução n." 0l/99 desta Casa de Leis.
Parágrafo Segundo: As funções do cargo a que se refere este artigo, serão de con-
formidade com o Anexo III da Resolução n.'0l/99, com a eliminação da expressão:
"o agente administrativo".

Art 2'- Seja incluido no Anexo I da Resoluçâo n." 0l/99 os ven-
cimentos do auxiliar administrativo, da seguinte forma:

VENCIMENTO


